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(Da Comissão Especial destinada ao exame e a avaliação da Crise 
Econômico-Financeira e, ao final, formular propostas ao Poder 

Executivo e ao País, especificamente no que diz respeito à 
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Prorroga o pagamento das parcelas de 2009, referentes a dívidas 
renegociadas no âmbito da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;  

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
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Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5703/2009 
 

2 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º As parcelas vencidas em 2009 referentes às dívidas 

renegociadas ao amparo da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, ficam 

prorrogadas para um ano após o vencimento da operação, observada a exigência de 

laudo técnico comprovando a necessidade do benefício. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Quando do agravamento da crise financeira global, em 

setembro passado, a safra agrícola 2008/2009 encontrava-se em fase de 

implantação. À época, iniciava-se no País mais um processo de renegociação de 

dívidas rurais, que vinham se avolumando, sem solução, desde 2004.  

À semelhança do que ocorreu nos últimos anos, os termos de 

tal renegociação não foram suficientes para a recuperação da capacidade de 

pagamento dos produtores, tampouco para que estes voltassem a investir na 

atividade agrícola. O agricultor que renegociou suas dívidas em 2008 encontra-se, 

hoje, em pior situação do que a que motivou a providência. De lá para cá, os preços 

dos produtos agrícolas sofreram fortes oscilações, situando-se, hoje, em patamar 

inferior ao de antes, e a produtividade das lavouras caiu, em razão da incidência de 

estiagens em certas localidades e da adoção de menor padrão tecnológico, pela 

falta de crédito. 

A presente proposição lei não equaciona o todo o saldo 

devedor dos produtores junto a instituições financeiras. Reconhece, apenas, as 

dificuldades atuais e evita que a inadimplência se agrave ainda mais. Aprovada a 

medida, abre-se uma janela temporal para que se discuta e se promova uma 

reestruturação geral do endividamento rural, em bases mais adequadas do que as 

que até o momento têm sido oferecidas.  
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Sala das Sessões, em 5 de agosto  de 2009. 

Deputado Lelo Coimbra  

Presidente 

 

Deputado Abelardo Lupion 

 Relator 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs. 11.322,de 13 de 

julho de 2006, 8.171,de 17 de janeiro de 1991, 

11.524,de 24 de setembro de 2007, 10.186,de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827,de 27 de 

setembro de 1989, 10.177,de 12 de janeiro de 

2001, 11.718,de 20 de junho de 2008, 8.427,de 

27 de maio de 1992, 10.420,de 10 de abril de 

2002, o Decreto - Lei nº 79,de 19 de dezembro 

de 1966, e a Lei nº 10.978,de 7 de dezembro 

de 2004; e dá outras providências. 

 

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base 

no § 3º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da 

Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, ou do Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006: 
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I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão 

de descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que: 

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da 

operação até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de 

março de 2008, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 

3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caputdo 

Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006; 

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da 

operação em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 

ou em 1º de janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço 

mínimo a que se refere a alínea a deste inciso; 

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem: 

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;  

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta 

alínea;  

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea; 

II - para a renegociação de operações adimplidas: 

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da 

repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção 

pela variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de 

que tratam o inciso IV do § 5º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º 

e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caputdo Art. 

4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006; 

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até 

o vencimento final em 31 de outubro de 2025; 

III - para a liquidação, em 2008, de operações inadimplidas: 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 

5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caputdo Art. 

4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas; 

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento 

e corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo 

vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis 

por cento) ao ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada 

parcela, até a data da liquidação; 

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço 

mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do Art. 1º da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, e os 

incisos III, V e VI do caputdo Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006; 

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro 

constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea cdo inciso I do 

caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas 

faixas de desconto; 

IV - para a renegociação de operações inadimplidas: 

a) exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2008, com 

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de 
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pagamento ainda em 2008 após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do 

inciso III do caput deste artigo; 

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor 

vencido, ajustado nos termos das alíneas ae bdo inciso IIIdo caput deste artigo, e distribuição 

entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de 

reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025; 

c) aplicação do disposto na alínea ado inciso II do caput deste artigo para as 

operações renegociadas nas condições de que trata este inciso; 

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas be cdo 

inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010. 

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste 

artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do Art. 

2º da Medida Provisória n. 2.196 - 3,de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos 

e com risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - 

FNE ou do Centro - Oeste - FCO, de acordo com o Art. 13 da mesma Medida Provisória,ou 

do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ. 

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo Art. 4º 

da Lei n. 11.322,de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 

2008 devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo. 

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram 

aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de 

cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no 

quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais. 

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e 

dos bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando 

as operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas 

operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos 

e risco. 

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano 

de 2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para 

liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que 

será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na 

data da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da 

prevista no cronograma de reembolso. 

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de 

cada parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para 

as respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que: 

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser 

dividido por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse 

ano; 

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser 

dividido por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse 

ano; 
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III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser 

dividido por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse 

ano. 

 

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base 

no § 3º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide 

da Lei n. 10.437,de 25 de abril de 2002, ou nos termos do Art. 4º da Lei n. 11.322,de 13 de 

julho de 2006: 

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações 

vencidas e vincendas, cujos valores serão apurados pela: 

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida 

pelos respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente 

aplicação da variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento 

contratual de cada prestação e a data da liquidação ou renegociação; 

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações 

vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de 

descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data 

de cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação; 

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado 

nos termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do 

Anexo I desta Lei, observado o disposto nas alíneas ae cdo inciso I do caputdo Art. 1º desta 

Lei; 

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, 

observado que: 

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% 

(dois por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea ado inciso I do caput 

deste artigo; 

b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para 31 de outubro de 2009 e o último para 

31 de outubro de 2025; 

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor 

pela variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do 

produto vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do Art. 5º da Lei n. 9.138,de 29 

de novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 

3% (três por cento) ao ano; 

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação 

em 2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, 

observadas as condições estabelecidas nas alíneas be cdo inciso I do caputdo Art. 1º desta Lei; 

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 

2009 ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação 

das condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do Art. 1º desta Lei. 

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste 

artigo a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do Art. 

2º da Medida Provisória n. 2.196-3,de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e 
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com risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o Art. 13 da mesma Medida Provisória,ou 

do Funcafé. 

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram 

aplicados em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios 

localizados em área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração 

Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto 

percentual previsto no quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) 

pontos percentuais. 

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste 

artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos 

Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao 

Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco. 

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 
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